
E§TÂDO DE MATO GROSSO
PRTFEITURÂ MUMCIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMTMSTRAçÃO 2O2t A 20/24

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇO N" 042t2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N" OO3/2024

,'QUE ENTR-E SI FAZEM, DE UM
LADo MuNrcÍpro on sÃo prnRo
DA CIPA - MT E DE OUTRO, A
EMPRESA ALIANÇA INDUSTRIA E
CONSTRUÇÔES LTDA NAS
colnrçôrs ABArxo E
SEGUINTES."

01- DAS PARTES
1.1- uUmcÍpfO DE SÃo pEDRo DA CIPA- MT, pessoa jurídica de direito

público intemo, com sede à Rua Rui Barbosa, no. 335, nesta cidade de São Pedro
da Cipa, Estado de Mato Grosso, inscrito no C.N.P.J sob o n" 37.464.94810001-
08, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. EDUARDO JOSE DA SILVA
ABREU, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 2661557-6 -
SSP/À4T e do CPF n'513.991.051-91, residenre e domiciliado em nesta cidade de
SÃO PEDRO DA CIPA-MT, doravante denominado, simplesmente,
CONTRATANTE, ALIANÇA INDUSTRIA E CONSTRUÇÕTS ITOA,
inscrita no CNPJ 07.522.4071OO02-09, estabelecido na RUA 21, S/I[ QD. 28 -
CASA 24 - JD OURO FINO, na cidade de BARRA DO GARCAS - MT, CEP:
78600-582, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

02- DO SUPORTE LEGAL

2.1- Este Contrato de Prestação de Serviço se fundamenta nas disposições
consubstanciadas pela Lei Federal n" 14.133121 e ainda Lei Complementar n." 12312006
e Licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N" 003/2024 do tipo
MENOR PRECO. sob a lorma de execuçào indircta. em reg ime de EMPREITA POR
PRECO GLOBAL, Processo Administrativo N" 068/2024 e convenções estabelecidas
neste Instrumento, bem como nas nornas inerentes à matéria e ainda na homologação do
Prefeito no dito certame. datada de 2410612024.

03- DO OBJETO

3,1- A CONTRATADA se obriga pelo presente lnstrumento Particular a

"CONTRATAÇÃO NT EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
PAYIMENTAÇÃO NM TSD, DRENAGEM DE ÁCUIS PLUYIAIS E
SINALIZAÇÀO VIÁRIA NOS TRECHOS, DA AV. PREFEITO rVO SANTANA -
TI E T2, RUA NOVA - TI E T2, RUA BAHIA - TI A T3, RUA DOIS, RUA
SENADOR - Tl A T5, RUA HELENINHA, RUA HELENTNHA - Tl, RUA DONA
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HELENA, RUA FoRTALEZA, RUA sALvADoR, Rua cranÁ E RUA BoA
VISTA - T1 E T2; COORDENADA RUA PRINCIPAL: AV. PREFEITO IvO
SANTANA T1, COORDENADA INICIAL:ló'r0124.39"S; 54'55'36.88"O,
COORDENADA FINAL: 16' 0'15.08"5; 54'55'26.85"0, NUMA EXTENSÃO
TOTAL D8,21.897,22M" NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA - MT, EM
CONFORMIDADE A CONTRAPARTIDA AO TERMO DE CONVÊNIO N'0790.
2024,, CELEBRADO ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA _ SINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT", em conformidade com Projetos de arquitetuÍa (planta
baixa, cortes), Planilha Orçamentária Padrão, cronogÍama fisico-financeiro e Memorial
Descritivo, constantes do Processo Licitatório CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PRESENCIAL N' OO3/2024;

3.2- Para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato, deverá a CONTRATADA
obedecer às instruções e nonnas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)
e orientações do Setor de Engeúaria desta Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DA
CIPA-MT, para o fiel cumprimento dos serviços ora confatados.

04- DO REGIME DE EXECUÇAO

4.1- A obra será executada de conformidade com os termos da Licitação,
C0NCoRRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N. 003/2024, do tipo MENOR
PRECO, sob a forma de execução indireta, em regime de EMPREITA POR PRECO
GLOBAL, nos termos estâtuídos pela Lei Federal n" 14.133121.

05- DO FATO GERADOR CONTRATUAL

5.1- 0 presente Instrumento ConÍÍatual foi firmado em decorrência do Despacho
Homologatório e Adjudicatório pelo Prefeito Municipal de SÀO PEDRO DA CIPA-MT,
em 1010612024, concernente à Licitação instaurada na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA PRESENCIAL N" 003/2024, Processo Adminisrrativo N" 068/2024 e de
conformidade com os ditames da Lei Federal n' 14.133121 e alterações posteriores.

06.DOVALOR

6.1- O menor preço para a execução da obra objeto deste Contrato corresponde ao valor
total de R$ 689.092,63 (Seiscentos Oitocentos Nove Mil, Noventa e Dois Reais e
Sessenta e Três Centavos) conforme planilha abaixo:

-[

Item Descrição do Produto/Serviço Unid. Valor
Unitário

Valor Total

I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÀO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÀO EM

TSD

2t897 ,22 689.092.63

Total do Proponente 689.092,ó3

Rua Rui Barbosa, 335 - Cêntro - São Pedro da Cipa - l1tÍ - CEP: 78.A35-OOO- CNPJ: 37.464.94A/000I.0A

Quant.

31.4695
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07- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

7.1- As despesas decorrentes deste procedimento correrão à conta das seguintes Dotações
Orçamentiárias:

Ficha 424 - 01.09.01.15.451.0006.1110.0000.4.4.90.51,00 - Gestão de
Desenvolvimento Urbano - Pavimentação, Drenagem, Sarjetas e Guias - Obras e
Instalações;

Ficha 579 - 01.09.01.15.451.0006,1110.0000.4.4.90.51.00 - Gestão de
Desenvolümento Urbano - Pavimentação, Drenagem, Sarjetas e Guias - Obras e
Instalações.

7.2- Se for o caso, nos exercicios subsequentes, as despesas, em referência, poderão correr
à mesma conta ou àquela correspondente que for destinada a custear este tipo de despesa
pela CONTRATANTE.

08- PRAZO

8.f- O PRAZO para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato, será de até 12 (doze)
meses por Etapa, com início nesta data (0210912024) e término em (0210912025),
podendo ser prorrogado se necessário, somente mediante Aditivo Contratual, nos termos
estabelecidos pela Lei Federal no 14.133121 e alterações posteriores;

8.2- O prazo para início da obra será de no máximo até l0 (dez) dias úteis após a data da
emissão da respectiva Ordem de Scrviço;

83- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação mantida à demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorram alguns dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

a) Alteração do projeto executivo de obras ou especificações, pela Administração;

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das partes que
altere fundamentalmente as condições de execução do contÍato;

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
pela Lei;

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

Rue Rul Berbosa, 335 - Centro - Sáo Pê.rro .ta Cipa - ,.1Í - CEP: 78,A35-OOO- CNpt: j7.464.rtA/OOO7.OA
yÍ

c) Interrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem e
no interesse da Administraçâo:
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f) Omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CON'DIÇOES DE, PAGAMENTO

9.1- Os pagamentos serão efetuados através da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças da CONTRATANTE, sito à Rua Rui Barbosa, no 335, nesta cidade de São
Pedro da Cipa- MT, se outa não for a decisão ou através de conta bancária;

9.2- Os pagamentos serão realizados conforme medições, em até l0 (dez) dias contados
da data de emissão da nota fiscaVfatura, condicionados a ORDEM DE SERVIÇOS e
medições devidamente atestados pelo Departamento de Engenharia desta Prefeitura e
comprovação do pagamento/regularidade com a Previdência Social e FGTS, sendo que o
pagamento e recebimento definitivo serão condicionados à demonstração de regularidade
da CONTRATADA perante os órgãos antes descritos e funcionários.

10- DO REAJUSTAMENTO

10.1- Os preços para a prestação dos serviços em referência serão fixos e não sofrerão
reajuste durante a vigência deste Contrato, de acordo com os termos estabelecidos pela
legislação vigente e atinente à matéria, ressalvados os casos estipulados neste conÍato e

se houver desequilíbrio econômico - financeiro do contrato devidamente justificado;

10.2- No caso de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço, só poderá haver
reajuste, se existir acordo entre as partes, nunca contrariando, qualquer que for algum
indice oficial estabelecido pelo Govemo Federal.

I1- DAS PENALIDADES

1l.l- Pelo INADIMPLEMENTO TOTAL ou PARCIAL do presente Contrato, ficará a
CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, a critério do CONTRATANTE,
garantida a prévia defesa:

11.1.2- Multas:

11.1.3- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de
contÍatar com a Administração pelo prazo de l2 (doze) meses;

11.1,4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE.

12. MULTAS L
I

Rua Rul Earbosa, 335 - Cenüo - São Pedro.ta Clpa - MT - CEP: 7a.a35-OOO- CNpJt 37.464.94A/0007.08

IL1.1- Advertência;
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12,1- Ressalvados os casos forh.ritos ou de força maior, devidamente comprovado, ou
ainda situações que o CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá
nas seguintes multas:

a) Por dia que exceder o prazo de entrega da obra, 0,01% (um centésimo pôr cento) do
valor arualizado do contrato;

b) Multas variáveis de l% (um por cento) do valor atualizado do contrato:

b.1) - Se a entrega da obra não atender o andamento de acordo com Cronograma;

b.2) - Se não efetuar a entrega do objeto deste instrumento, de acordo com as

normas, manuais, instruções e especiÍicações contidas no Memorial Descritivo;

12.2- As multas estabelecidas serão entendidas como independentcs e cumulativas

12.2.1- A CONTRATADA terá o limite de 03 (três) dias úteis, contados da data da
publicação da penalidade no órgão oficial, para recolher a multa aos cofres do
§{uniçipio;

12.2.2- Os recuÍsos contra a multa aplicada deverão ser feitos no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, nas condições da Lei Federal n" 14.133/21.

13- DA RESCISAO

13.1- Constitui motivo para rescisão deste Contrato a Lei Federal n' 14.133121;

13.2.- A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para o CONTRATÀNTE;

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerado na Lei Federal n' l4.l33l2l;

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual.

14- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos da Lei
Federal n' 14.133121 e alterações, de comum acordo entre as partes e somente mediante
aditivo contratual e, em especial nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela CONTRATAIITE:

v

.t.-+-
íf
v
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a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica
ao seus objetivos;

b) Quando necessária a modif,rcação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei
Federal no 14.133/21;

14.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrahrais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, em aÍé 25Yo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contÍato;

143- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratâdos, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme o caso;

14.4- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da
CONTRATADA, a CONTRATAÀITE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pela Lei Federal n" 14.133/211,

14.5- As alterações do valor do contrâto, decorrente de modiÍicação de quantitativos
previstos, revisão de preços bem como a prorrogaçào de prazos e o seu desequilíbrio
financeiro, serão formalizadas pôr lavraturas de Termo de Aditamento, pôr acordo das

partes, conforme disposição legal contida na Lei Federal n'14.1-33/21.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Prestar os serviços, objeto do presente ContÍato, com absoluta diligência e

perfeição;

b) A CONTRÂTADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruit ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos serviços,
objeto deste instrumento contÍafiral;

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhaÍnento pelo órgão interessado.

,F:
n
Y

Rua Rui Barbose, 3?5 - Centro - São Pedro da Clpa - lt f - CEP| 7A.A35-OOO- CNP,: 37,464.944/OOOLOA

15.1- O ConÍato de Prestaçào de Serviço deverá ser executado fielmente de acordo com
as cláusulas avençadas, sendo obrigações da CONTRATÀDÀ:

15.2- Os acréscimos, supressões ou modificações que incorram em serviços
complementares ou extraordinários, respeitados os limites da Legislação vigente, serão

objetos de alterações unilateral do Contrato, e serão formalizados através de um único 
,

documento, quando do recebimento do objeto ora contÍâtado; 
t
'/-
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15.3- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário,
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste Contrato;

15.4- A CONTRATADÀ responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações
pertinentes aos serviços objeto deste Contrato;

15.5- A CONTRÂTADA fica ciente e se responsabiliza pela prestação dos serviços de
acordo com Projetos de arquitetura (planta baixa, cortes), Planilha Orçamentária e
Memorial Descritivo, com acompanhamento através do Departamento de Engenharia da
Prefeitura, que se encârregará de repassar as orientaçôes para a realização do mesmo;

f5.G A CONTRADADA se responsabiliza pela mobilização, desmobilização,
fornecimento de todo o material, fenamentas, equipamentos e maquinários apropriados
ao uso a que se destinam, em perfeitas condições, e mão de obra especializada para
execução das obras;

15.7- Deve fomecer instalações necessárias para a utilização e guarda dos equipamentos
e para pessoal que estiver a serviço da obra;

15.8- Fica responsável pela limpeza dos resíduos gerados pela execução dos serviços;

15.9- Realizar a sinalização viiíLria das vias públicas, nos locais em que a obra estiver
sendo executada;

15.10- A CONTRADADA fica responsável em fornecer ART/CREA da execução da
obra;

15.11- A CONTRADA deverá apresentar planilha de medição com os quantitativos
executados, juntamente com o relatório fotográfico dos serviços medidos;

16 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

16.1- A CONTRATAIITE se

estabelecidas neste lnstrumento;
responsabiliza pelo pagamento nas condições

16.2- Fica o Depaíamento de Engenharia da CONTRATAIITE, responsável pelo
acompanhamento, fiscalização e pela realização das medições dos serviços objeto deste
Instrumento Contratual ;

16.3- Publicar o Extrato deste lnstrumcnto na forma da Lei:

16.4- Fornecer à CONTRATADA todas as orientações e subsídios necessários ao bom e
fiel cumprimento do objeto deste Contrato;

16.5- Notificar a CONTRATADA no caso da existência de alguma contrariedade
relacionada aos serviços prestados e andamento.

t
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17.1- Ficará responsável pela fiscalização da Obra o Engenheiro Civil, Sr. Ricardo
Mendes Marçal, nomeado conforme Portaria n' 038/2021, juntamente com a Sra.
Isabel Teixeira Araújo, nomeada como Fiscal de Contratos, através da Portaria n'.
03912021, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das aquisições, que
de tudo dará ciência à Administração, conforme dispõe na Lei n" 14.333121, com suas

ulteriores alterações.

I8- DA VINCULAÇÃO

1E.l- O presente Contrato de Prestação de Serviço vincula-se ao Processo Administrativo
N" 068/2024, CONCORRENCIA PUBLICA PRESENCIAL N'003/2024 e seus

anexos, bem como a proposta apresentadâ, pelos vencedores do certame.

19- DO DOMrCÍlrO B rOnO

19.1- As partes elegem, como domicilio legal, o Foro da Comarca de Jaciara- MT, para
dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato de Prestação de Serviço, excluindo-
se qualquer outro por mais privilegiado que seja, desde que não possam ser resolvidas
amigavelmente.

20- DA ASSINATURA

20.1- E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes que aceitam as

disposições estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às normas
contidas na Lei Federal f 14.133121, bem como as demais normas complementares,
assinando o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas)

testemunhas.

Sâo PedÍo da Cipa - MT, 02 de setembro de 2024.

CONTRATANTE:

EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU
Prefeito Municipal

Assinado de foíma digital poí
ALIANCA INDUSTRIÂ E

CONSTRUCOES
CONTRATADA:

ALIANCA INDUSTRIA E

CONSTRUCOES

LrDA:0752240700020eD:4.11:'?,'?4100í3li',lir",*,.,

ALIANÇA INDUSTRIA E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJ: 07.522.407 10002-09

Repr. Legal Sra, Natalia Alves Bueno Sousa
cPF - 05r.240.1rr-06
RG - 5867894 SSP/GO

Rua Rui Barbosa, 335 - Centro - Sáo Pedro.ra cipa - lt f - cEP: 78,835-OOO- CNPII ?7.464.944/oool.Oa
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Nome:
CPF: 024.654.371-00
RG: 1872670-4 SSP/MT

da Silva Cherubim Nome: Ainara Fran e etti
CPF: 393.794.118-55
RG: 52.970184-6 SSP/SP

Rue Rui Barbosa, 335 - Cent.o - São Pedro dâ cipe - l4T - cEP: 7a.a35-ooo- CNPJ: 37.464-9$/ooo1'oa

TESTEMUNHAS:
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ORDI]M DE SERVICOS N" (l()ó/2024

CONTRATO Dtr PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 04212024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 068/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICÂ PRESENCIAL N' I)0312024

LEI N' r4.133/2021

. O Prefeito Municipal de Sâo Pedro da Cipa. Estado de Mato Grosso, SÍ. EDUARDO
JOSE DA SILVA ABREU, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO A CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N'OO3/2024, qUC tEM
por objeto a seleção de melhor proposra para *CONTRATAÇÃO DE ENÍPRESÀ PARA
EXECUÇÀO DE OBRA DE P^VIMENTAÇÃO EM TSD, DRENAGEM DE ÁGUAS
PLIIVIAIS E SINALIZAÇÃO \,'IÁRIÂ NOS TRECHOS, DÀ AV. PREFEITo IVO
SANTAI§A - TI E T2, RUA NOVA - TI E T2, RUA BAHIA - T1 A T3, RUA DOIS. RUA
SENADOR - TI A T5, RUA HELENINTI.A, RUA HE,LENINHA . TI, RUA DONA
HELENA, RUA FORTAI,EZA, RUA SALVADOR, RUA CEARÁ E RUA BOA VISTA.
T1 E T2; COORDENADA RUÀ PRINCIPAL: AV. PREFEITO IVO SANTANÀ TT,
COORDENADA INICIAL:16"0'24.39"S; 54'55'36.88"O, COORDENADA FINAL: 16'
0,15.08"s; s4'55'26.85"0, NUMÁ EXTENSÃO TOTAL DE 21.897,22M" NO
MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA - MT, EM CO:{T]ORMTDADE A
CONTRAPARTIDA AO TERMO DE CONVÊNIO N' 0790-2024, CELEBRADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE INFR{ESTRUTURA E LOGiSTICA _
SINFRA E A PR,E,FEITURA MUNICIPAI- DE SÃO PEDRO DA CIPÀ.\TT'.

CONSIDERANDO o CONTRA,TO N'04212024. celebrâdo em 02 de setembro de
2024, enÍÍe as partes: de um lado o \'ÍL'f(lcÍPIo DE sÃo PEDRO DA CIPA - MT, pessoa

lurídica de direito público interno, com sede à Rua Rui Barbosa, no 335, nesta cidade de São

Pedro da Cipa, Estado de Mato Grosso, inscrito no C.N.P.J sob o n" 37.4&1.948/0001-0ti, neste

ato representado poÍ seu Prefeito Municipal, Sr. EDUARDO JOSÉ DA SILYA ABREU,
brasileno, casado, agricultor, portâdor do RG sob o n' 2661551-6 - SSP/MI e inscrito no CPF'

n'513.991.051-91, residente e domiciliado em São Pedro da Cipa, doravante denominado,
simplesmente, CONTRATANTE e de outro [ado, a empresa ALIANÇA IITDUSTRIA E
CONSTRUÇÔES LTDA, in§critâ no CNPJ/Mr 07.522.401t0002-09, com sede à RUA 21,
S/l\ QD. 28 - CASA 24 - JD OURO FINO, na cidade de BARRA DO GARCAS - MT,
CEP: 7860G582, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, n€ste âto
rêpresentâda por suo representânte, Senhora Nâtâliâ Alves Bueno Sousa, portsdora da
CIRG n' 5867894 SSP/GO e do CPF - 05r.240.1I l-06.

CONSIDERANDO que a presentc Orderr de Serviços é condição "sine qua non" para
o início dos aludidos sewiços.

RESOLVE: I,

Rue Rui Barhose, 335 - Cantro - São Pedfo da Cipe - UÍ - CEP: 74.435-OaX> CNPJ: 37.4í,4,944/U)O7.OA



ESTADO DE M.AITO GROSSIO
PREFEITIJRA MIIIIIICIPAL DE §ÃO PEDRO DA CIPA

ADMIMSTRÂç^O 2O2t A 20/24

I-AUTORIZAR a empTesa ALIAÀ.ÇA INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA, a

INICIAR os serviços referentes a construção de 21.897,22 m'7 (vinte e um mil, ôitocentos e

noventa e sete metros quâdrâdos e vinte e dois decímetros quadrados), conforme planilha
anexa a esta ôrdem, atestados pelô Departamento de Engenharia desta Prefeitura e

comprovação do pagamento/regularidade com a Previdência Social, FGTS e apresentação da
ART de OBRA/SERVIÇO.

2-A presente Ordem de Serviços de n" 00612024 fará parte integrante do Contrato no.

04212024, de 02 de setembro dc 2024, ao qual fica vinculado, independentemente de sua

transcriçâo.

São Pedro da Cipa MT,02 de setembro de 2024

.--4

CONTRATAI{TE: MUNI IO DE SAO PEDRO DA CIPA-NI'I'
Sr. Eduardo José da Silva - Prefeito Municipal

ALTANCA TNDUSTRTA E fi'ili::fN"J;'#''di,'t"r 
e''

CONSTRUCOES coN5rRUCoE5

LrD A:07 522407 0002§9
L',IDÀO7522.107000209
Dados: 2024 09.04 12:33 29-03'00'

ALIANÇA INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJTMT - 07.522.407/0002-0e
Repr. Legal SÍa. Natalia Alves Bueno Sousa
CPF n' 051.240.111-06
RG n' 58ó7894 SSP/GO

TESTEMUNHAS:

Nome: da Silva Cherubim ome: Ainara Franci

t"

€tti
CPF: 024.ó54.371-00
RG: 187267G4 SSP/MT

CPF: 393.794.118-55
RG: 52.9701M-6 SSP/SP

Ru, Rui Beibosâ,, 335 - Cêrrtro - São Pedro.le Cipe - nT - CEP: 78.A35-OOO' CNP), 37.464'944/000T.0A
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